
ESTADO DO PIAUí

Gâmara Municipal de Teresina
GABINETE DA PRESIDENCIA

a cÂuane MIINTcTPAL DE TERESTNA. LEI N" DE DE

APROVA:
Dispõe sobre a Política de Promoção da Saúde no
Ambiente Escolar no âmbito do Município de
Teresina, e clá oulras proviclêncicts.

O PRBFEITO MIJNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí,

Faço saber qLre o Plenário da Cârnara Municipal de Teresina aprovou e, eu, sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituída, uo ârnbito do Município de 'l'eresina, a Política cle Promoçiio da
Saúde no Ambiente Escolar, com o ob.ietivo de desenvolver ações voltadas à prevenção de doenças,
primeiros socorros, atendirnento básico e acompanhamento da saúde dos estudantes na rede rnunicipal
de ensino"

Art,2'A Política desta Lei observará as seguintes diretrizes:

I - integração entre as unidades escolares e a rede rnLrnicipal de saúde;
I[ - desenvolvimento cle progranras de educação em saúrde, voltados para estudantes,

famílias e profissionais da educação;
III - estílnulo à implantação de espaços adequados para atendimento ernergencial cle saúrde

nas unidades escolares; e

IV - incentivo à presença de profissionais de saúrde ern unidades escolares, confonne
regulamentação do Poder Executivo Municipal.

Art. 3' O Poder Executivo Municipal regularnentará a presente Lei, no que couber.

Art.4'As despesas decorrentes desta Lei, se houver, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias do Município, e suplementadas, se necessário.

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6' Revogam-se as disposições ern contrário.

Câmara Municipal de Teresina, l6 de dezernbro de 2025.
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